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1.283 de 27 de julho de 2015, conforme a Lei Complementar No L7312020 de 27 de maio de

202A, o Decreto No 5416/2020 de 03 de julho de 2020, e considerando a Nota Técnica SEI-

No 20581/2020/ME do Ministério da Economia,

RESOLVE

Aft. 10 - CONCEDER Promoção vertical aos servidores estáveis abaixo

relacionados/ que obtiveram Nota Global de Desempenho (NGD) igual ou superior a 70

(setenta), conforme a Avaliação de Desempenho, retroagindo seus efeitos a partir de julho

do corrente ano.

Parágrafo Único: Fica estipulado o ptazo máximo de 60 (sessenta) dias, a partir da

Publicação desta Portaria, para os servidores que discordarem da forma de enquadramento

entrar com recurso administrativo fundamentado de tal discordância.

Art, 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRaINflr Do PREFEITo MulIICTpRl DE MISSAL, 11 Or SE-IrMBRO DE 2020.
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FABIELI BURNIER RECEPCIONISTA 01 02

LEANDRO JOSÉ RUHOFF PEDREIRO 05 06

MARCELO JACO KERN OPERADOR DE MÁQUINA 01 02
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